
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
DELIBERAÇÃO Nº 247.1/2023

REFERE� NCIAS: Regimento Interno do CAU/MGINTERESSADOS: Preside�ncia / Conselho DiretorASSUNTO: MINUTA DE PORTARIA

A  COMISSA# O  DE  ORGANIZAÇA# O  E  ADMINISTRAÇA# O  –  COA-CAU/MG,  reunida  ordinariamente  e remotamente  atrave+s  da  plataforma  Microsof  Teams,  no  dia  04  de  dezembro  de  2023,  no  uso  das compete�ncias normativas e regimentais, apo+ s ana+ lise do assunto em epí+grafe, eConsiderando o Artigo 97 do regimento interno do CAU/MG;  
DELIBEROU

1. Aprovar  a minuta de portaria  que institui  os  crite+rios  para a  concessa;o  de apoio institucional  e financeiro  pelo  CAU/MG  com  as  seguinte  ressalvas:  A)  A  COA  realizou  ajustes  ortogra+ ficos  no documento que constam no Anexo I desta deliberaça;o. B) EB  necessa+ rio que seja feita a revisa;o da organizaça;o do documento considerando a forma correta de nomenclatura e disposiça;o de artigos, para+ grafos e incisos. C) O Artigo que trata da prestaça;o de contas deve mencionar qual normativo sera+  considerado como refere�ncia para a apresentaça;o dos documentos. 2. Proceder aos seguintes encaminhamentos desta deliberaça;o:# SETOR DEMANDA PRAZO
1 CONSELHO DIRETOR Minuta de portaria que institui os crite+rios para a concessa;o de apoio institucional e financeiro pelo CAU/MG -

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CAU/MG
VOTAÇÃOCONSELHEIRO ESTADUAL A FAVOR CONTRA ABSTENÇA# O AUSE� NCIAMaria Carolina Nassif de Paula – Coordenadora XMatheus Lopes Medeiros – Membro Suplente X

Declaro, para os devidos fins de direito, que as informaço; es acima referidas sa;o verdadeiras e dou fe+ , tendo sido aprovado o presente documento com a anue�ncia dos membros da Comissa;o de Organizaça;o e Administraça;o do CAU/MG
_________________________________________________________________________________

Maria Carolina Nassif de Paula Coordenadora



Comissa;o de Organizaça;o e Administraça;o do CAU/MG



ANEXO I

MINUTA DE PORTARIA NORMATIVA nº XX, de (dia) de outubro de 2022.

Institui os critérios para a concessão de 

apoio institucional e  financeiro pelo CAU/MG.

A  Presidente  do  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  de  Minas  Gerais  -  CAU/MG,  no  uso  de  suas compete�ncias regimentais e com fundamento nas normas aplica+ veis aI  Administraça;o Pu+ blica;Considerando a necessidade de aprimorar e normatizar os procedimentos referentes aos apoios oferecidos pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG;Considerando o disposto na Lei 13.726/ 2018, que tem como finalidade a desburocratizaça;o dos atos da Administraça;o Pu+ blica e simplificaça;o de linguagem para acesso aI  informaça;o;
RESOLVE: 
Art. 1°. Instituir os crite+rios para a concessa;o de apoio institucional e financeiro pelo CAU/MG, considerando tre�s modalidades:

I. Apoio institucional a eventos, ações, manifestações e publicações.I.1- Compreende-se como Apoio Institucional a divulgaça;o do evento, aça;o, manifestaça;o e publicaça;o pelo CAU/MG em seus canais de comunicaça;o.I.2-  Os  pedidos  podera;o  ser  enviados  por  pessoas  fí+sicas  e  jurí+dicas,  inclusive  de Instituiço; es de Ensino.
II. Apoio institucional e financeiro a eventos, ações, manifestações e publicações. II.1- Compreende-se como Apoio Financeiro o repasse de recursos destinados aI  realizaça;o de eventos, aço; es, manifestaço; es e publicaço; es de interesse do CAU/MG. II.2 Apoio concedido a partir de chamamentos pu+ blicos (edital de fluxo contí+nuo) publicados no iní+cio de cada semestre, considerando a disponibilidade financeira limitada e prevista em programaça;o orçamenta+ ria. a. A seleça;o das propostas sera+  realizada pelo Conselho Diretor atendendo limite determi-nado pela DPOMG Nº 0093.6.6/2019 - R$3.800,00 (tre�s mil e oitocentos reais). Apoios com valores superiores sera;o apreciados pelo Plena+ rio do CAU/MG.b. Os recursos sera;o disponibilizados apo+ s a apresentaça;o da documentaça;o que comprove a existe�ncia e regularidade fiscal pela(o) proponente, como por exemplo: 



a) ato constitutivo, contrato social ou estatuto social com as alteraço; es, se houver, devi-damente registrados nos o+ rga;os competentes;b) ata de eleiça;o e/ou ato de designaça;o das pessoas habilitadas a representar a pessoa jurí+dica, se for o caso;c) prova de inscriça;o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí+dica;d) prova de inscriça;o nos cadastros estadual e municipal de contribuintes, se houver;e) carteira de identidade e prova de inscriça;o no Cadastro de Pessoas Fí+sicas do Min-iste+rio da Fazenda (CPF/MF) dos representantes legais da pessoa jurí+dica;f) provas de regularidade fiscal, sendo:g) certida;o conjunta negativa de de+bitos relativos a tributos e contribuiço; es federais e a dí+vida ativa da Unia;o, expedida pelo o+ rga;o da Receita Federal do Brasil;h) certida;o negativa de de+bitos relativos aI s contribuiço; es previdencia+ rias e aI s de ter-ceiros, expedida pelo o+ rga;o da Receita Federal do Brasil;i) certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econo� mica Federal;j) certido; es negativas de tributos estaduais e municipais,  ou,  em se tratando de con-tribuinte isento, co+ pia do documento de isença;o, emitidos pelo o+ rga;o competente do Estado e do Municí+pio, ou declaraça;o assinada pelo representante legal;k) certida;o negativa de de+bitos trabalhistas, expedida pelo o+ rga;o competente da Justiça do Trabalho.l) Outros documentos previstos no edital;
c. O(a) proponente ficara+  obrigado a prestar contas apo+ s a realizaça;o da aça;o. 

III. Apoio na divulgação de eventos, ações, manifestações e publicações realizadas por ter-

ceiros.III.1  Compreende-se  como  Divulgaça;o  a  veiculaça;o  do  evento,  aça;o,  manifestaça;o  e publicaça;o nos canais de comunicaça;o do CAU/MG.
§ 1º. As propostas devera;o estar alinhadas com o Plano Estrate+gico do CAU/MG e devera;o ser observados os seguintes crite+rios:

I. Releva�ncia para o seu pu+ blico-alvo;
II. A� mbito  regional,  nacional  ou  internacional,  que  disseminem  informaço; es  e  promovam  o conhecimento e o fortalecimento da Arquitetura e Urbanismo.
III. Produça;o  de  conhecimento  que  oriente  o  exercí+cio  profissional  e  o  seu  aperfeiçoamento, prioritariamente;
IV. Desenvolvimento  e  o  fortalecimento  do  ensino  e  do  exercí+cio  profissional  da  Arquitetura  e 



Urbanismo;
V. Potencializaça;o e ampliaça;o do campo de atuaça;o profissional;
VI. Produça;o  e  disseminaça;o  de  material  te+cnico-profissional  de  interesse  da  Arquitetura  e Urbanismo;
VII.Articulaça;o e o fortalecimento das entidades de Arquitetura e Urbanismo;
VIII.  Ampliaça;o da visibilidade institucional e fortalecimento da imagem do CAU;
IX. Sensibilizaça;o, informaça;o, educaça;o e difusa;o de conhecimentos e/ou troca de experie�ncias com vista ao desenvolvimento, modernizaça;o e fortalecimento da Arquitetura e Urbanismo.
X. Promoça;o  de  conhecimento  que  oriente  o  exercí+cio  profissional  e  o  seu  aperfeiçoamento, prioritariamente;
XI. Desenvolvimento  e  o  fortalecimento  do  ensino  e  do  exercí+cio  profissional  da  Arquitetura  e Urbanismo;
XII.Potencializaça;o, conquista e ampliaça;o do campo de atuaça;o profissional;
XIII.  Produça;o  e  disseminaça;o  de  material  te+cnico-profissional  de  interesse  da Arquitetura e Urbanismo;
XIV. Articulaça;o e o fortalecimento das entidades de Arquitetura e Urbanismo;
XV.Ampliaça;o da visibilidade institucional e fortalecimento da imagem do CAU;
XVI. Sensibilizar,  informar,  educar  e  difundir  conhecimentos  e/ou  troca  de experie�ncias  com  vista  ao  desenvolvimento,  modernizaça;o  e  fortalecimento  da  Arquitetura  e Urbanismo;
XVII. Produça;o de conhecimento na a+ rea de Assiste�ncia Te+cnica para Habitaça;o de Interesse  Social  (ATHIS)  que  oriente  o  exercí+cio  profissional  e  o  seu  aperfeiçoamento, prioritariamente;
XVIII. Informar,  educar e difundir os  conhecimentos  e/ou a troca de experie�ncias com vista aI  Assiste�ncia Te+cnica para Habitaça;o de Interesse Social (ATHIS).

§ 2º. Para as modalidades I e III Podera;o ser recebidas propostas de Pessoas Fí+sicas e Jurí+dicas, inclusive de Instituiço; es de Ensino.
§  3º.  Para  a  modalidade  II  podera;o  ser  recebidas  propostas  apenas  de  Pessoas  Jurí+dicas,  inclusive  de Instituiço; es de Ensino.
§ 4º.  Na;o  podera;o  ser contempladas propostas  que visem benefí+cios  comerciais de  produtos  e  serviços oferecidos pelo proponente. 



§  5º.  Apoio  institucional  para  divulgaça;o  de  produtos  e  serviços  que  visem  os(as)  profissionais registrados(as)  junto  ao  Conselho  podera;o  ser  concedidos  por  meio  de  chamamentos  pu+ blicos  com finalidades especí+ficas e publicados oportunamente.
§ 6º. Na;o podera+  ser apoiada proposta:

I. Em desacordo com a missa;o institucional e finalidade do CAU/MG;
II. Que na;o evidencie benefí+cios para a Arquitetura e Urbanismo;
III. Cujo proponente tenha prestaça;o de contas de apoio anterior reprovada ou esteja inadimplente per-ante o CAU/MG, qualquer que seja a motivaça;o;
IV. Realizada, organizada ou coordenada pelo CAU/BR ou CAU/UF, ou que seja promovida, de qualquer  forma, por empregados(as) e/ou conselheiros(as) do CAU/MG.

§ 7º. As contrapartidas devera;o ser apresentadas de forma objetiva e podera;o estar relacionadas a:
I. Cessa;o de espaço para o CAU/MG, quando houver interesse do Conselho;
II. Concessa;o obrigato+ ria de desconto na inscriça;o a arquitetos(as) e urbanistas que encontrarem-se com registro ativo e sem de+bito junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); se for o caso;
III. Utilizaça;o da logomarca oficial do CAU/MG nas peças gra+ ficas relacionadas aos eventos apoiados e nos demais meios de divulgaça;o, devendo o CAU/MG aprovar previamente;
IV. Realizaça;o de palestras sobre temas relacionados aI  Arquitetura e Urbanismo;
V. Cessa;o de espaço para veiculaça;o de ví+deos do CAU/MG em eventos;
VI. Conteu+ dos  que  colaborem  para  a  disseminaça;o  de  informaço; es  de  interesse  da  Arquitetura  e Urbanismo;
VII.Cessa;o de espaço em livro para veiculaça;o de texto do CAU/MG;
VIII. Cessa;o de cotas para o CAU/MG;
IX. Autorizaça;o, dos autores ou de quem de direito, para download, da publicaça;o no sí+tio eletro� nico do CAU/MG;
X. Cessa;o de espaço para a participaça;o do CAU/MG em solenidades; 
XI. Acesso de arquitetos e urbanistas e estudantes de arquitetura e urbanismo aI s atividades do evento;
XII.Fornecimento de registro fotogra+ fico das atividades exercidas durante a execuça;o do evento;
XIII. Outras formas de contrapartida, que devera;o ser discriminadas na proposta.

§ 8º. A seleça;o das propostas sera+  realizada pelo Conselho Diretor.
§ 9º. Sera;o encaminhadas primeiramente aI  CEF-CAU/MG, para posterior apreciaça;o pelo Conselho Diretor, as solicitaço; es de apoio institucional em que o proponente seja uma Instituiça;o de Ensino Superior – IES, ou que a  aça;o/projeto  descritos  pelo  proponente  contemple  questo; es  referentes ao ensino e formaça;o  em arquitetura e urbanismo (tais como: demandas relativas a diversas modalidades de cursos; apoio a projetos  



ou aço; es junto a estudantes de arquitetura e urbanismo desenvolvidos por Instituiço; es de Ensino Superior – IES; e/ou outras demandas encaminhadas por Instituiço; es de Ensino Superior – IES); I. As ana+ lises da CEF-CAU/MG devera;o ser restritas aI  ana+ lise te+cnica da regularidade do curso e/ou Instituiça;o de Ensino Superior – IES, devendo ser observadas as seguintes diretrizes ba+ sicas: II. Crite+rios para apoio a Instituiço; es de Ensino Superior: II.1- Reconhecimento/Credenciamento junto ao MEC; II.2- A Instituiça;o de Ensino Superior requerente de apoio financeiro para a realizaça;o de evento  deve estar com cadastro  completo  e  atualizado junto  ao  CAU/MG,  bem como ter coordenador  de  curso arquiteto  e  urbanista,  devidamente registrado  e  em dia  com  suas obrigaço; es junto ao CAU/MG.II.3- Atendimento aI  legislaça;o educacional vigente; II.4- Modalidades de cursos previstas: a. Mini-curso: carga hora+ ria de 4 a 8 horas. b. Curso de atualizaça;o: carga hora+ ria superior a 8 horas ate+  180 horas. c. Curso de aperfeiçoamento: carga hora+ ria superior a 180 horas e inferior a 360 horas. 
III. As  ana+ lises  te+cnicas  realizadas  pela  CEF-CAU/MG  sera;o  encaminhadas  para  o  Conselho Diretor do CAU/MG, para julgamento sobre o me+rito da proposta, devendo deliberar sobre a concessa;o  do  apoio  institucional  do  CAU/MG conforme  os  crite+rios  ja+  estabelecidos  pela Deliberaça;o do Conselho Diretor, DCD n° 125.3.2, de 20 de julho de 2020. 

§ 10º.  O Formula+ rio para preenchimento obrigato+ rio e para envio das propostas sera+  disponibilizado na pa+gina eletro� nica do CAU/MG (https://www.caumg.gov.br/apoio) e exigira+  as seguintes informaço; es:
I. O formula+ rio exigira+  as seguintes informaço; es:I.1- Definiça;o da modalidade.

o Apoio institucional a eventos, ações, manifestações e publicações.

o Apoio institucional e financeiro a eventos, ações, manifestações e publicações. 

o Apoio na divulgação de eventos, ações, manifestações e publicações realizadas por 

terceiros.

I.2 -Apresentaça;o do(a) proponente; I.3- Apresentaça;o do projeto ou aça;o; I.4- Objetivos do projeto ou aça;o; I.5- Pu+ blico-alvo; I.6- Abrange�ncia geogra+ fica; 

https://www.caumg.gov.br/apoio


I.7- Contribuiço; es do projeto ou aça;o para o segmento da Arquitetura e Urbanismo; I.8- Programaça;o ou roteiro definitivo ou proviso+ rio; I.9- Plano de divulgaça;o; I.10- Definiça;o do prazo de apoio; 
II- A proposta encaminhada de forma diversa na;o sera+  avaliada.
§ 11º. Uma vez aprovado o apoio institucional e financeiro do CAU/MG de projeto ou aça;o, a apoiada devera+  encaminhar layouts ou artes das peças gra+ ficas e eletro� nicas de divulgaça;o do projeto ou aça;o, com suas caracterí+sticas e propostas de aplicaça;o da logo do CAU/MG e submete� -las aI  aprovaça;o da Assessoria de Comunicaça;o do CAU/MG, antes de qualquer publicaça;o ou divulgaça;o.
§ 12º.  A apoiada se comprometera+  a manter o CAU/MG informado dos produtos gerados com o projeto ou aça;o e seus desdobramentos.
Art.  2° Determinar a publicaça;o desta Portaria no Dia+ rio Oficial da Unia;o,  bem como a publicaça;o desta Portaria  e  de  seu  Anexo  no  sí+tio  eletro� nico  do  CAU/MG,  www.caumg.gov.br,  na  rede  mundial  de computadores.
Art.  3°  Esta  Portaria  entre  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  revogando  quaisquer  disposiço; es  em contra+ rio.
De� -se cie�ncia e cumpra-se.
Belo Horizonte, (dia) de (me�s) de 2023.
Presidente do CAU/MG
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